SECRETARIA EXECUTIVA

Condado-PB, 24 de Janeiro de 2025,

Senhor Presidente da Camara,

Solicitamos autorizagio para realizar procedimento de contratacdo direta por
Inexigibilidade de Licitacéo, nos termos do Art. 74, inciso III, alinea ¢, da Lei 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAGAO DE SERVIGOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTABIL, PARA PRESTAR SERVICOS A
CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, NO EXERCI{CIO FINANCEIRO DE 2025,

Justificativa para a necessidade da solicitacéo:

A contratacfo acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificacdes técnicas
e informacdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A
necessidade de contratacéo se justifica pela exigéncia de conhecimento técnico altamente
especializado em assessoria contabil, com atuacdo voltada a gestdo orgamentaria,
financeira e patrimonial da Camara Municipal de Condado-PB, garantindo conformidade
com as normas vigentes e exigéncias dos orgaos de controle. A empresa a ser contratada
devera possuir notéria especializacdo na éarea, comprovada por experiéncia anterior em
servicos similares prestados a entes publicos, assegurando um servico de qualidade e com
elevado nivel técnico. Notéria Especializacdo e Singularidade do Servigco Os servicos
contabeis a serem prestados exigem expertise especifica, conhecimento detalhado das
normas de contabilidade publica, além de habilidades técnicas para o correto
enquadramento das despesas e receitas do 6rgao legislativo municipal. A empresa a ser
contratada devera apresentar: Comprovacéo de experiéncia técnica por meio de atestados
de capacidade técnica emitidos por orgdos publicos; Profissionais qualificados e com
formagdo na area contabil e experiéncia comprovada em contabilidade publica;
Conhecimento das normativas aplicaveis 4 administrag@o publica, incluindo a Lei de
Responsabilidade Fiscal ¢ demais regulamentos pertinentes; Capacidade de elaborar e
acompanhar demonstrativos contabeis exigidos pelos orgéos de fiscalizacdo e controle.
Beneficios da Contratacdo A contratacédo da empresa especializada proporcionara os
seguintes beneficios: Maior eficiéncia e seguranca na execucéo dos servicos contabeis;
Atendimento rigoroso as exigéncias dos odrgaos de controle, evitando penalidades;
Transparéncia e conformidade na prestacdo de contas; Assessoria continua para
otimizacdo da gestdo orcamentaria e financeira; Reducéo de riscos relacionados a
inconsisténcias contabeis e financeiras; Contribuicéo essencial para a correta prestacao
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de contas e consequente aprovacdo das contas do Presidente da Camara Municipal,
garantindo regularidade e conformidade com os normativos vigentes. Diante do exposto,
justifica-se a contratagéio da empresa por inexigibilidade de licitagéo, nos termos do Artigo
74, inciso I1I, da Lei Federal n® 14,133/21, considerando a singularidade dos servicos e a
notéria especializacéo da empresa a ser contratada. A medida visa garantir a regularidade
contabil, financeira e patrimonial da Camara Municipal de Condado-PB no exercicio de
2025, além de assegurar a correta prestagao de contas do Presidente perante os 6rgaos de
controle.

Informamos que existe previséo de dotagéo especifica no orcamento vigente, apropriada
para a devida execucéo do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente
demonstrada a compatibilidade da previsio de recursos orgamentarios com o
compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responséavel.

Certos de contarmos com imediata aprovacéo desta solicitagéo pela sua total relevancia e
pertinéncia, ficamos a inteira disposicao para maiores informagdes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessarios.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitacio, inclusive:
« Documento de formalizacdo da demanda - DFD; e

« Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,
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SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretaria Executiva
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